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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2020 

 

Ao primeiro (01) dia do mês de Abril (4) de dois mil e vinte (2020), autorizado no processo de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 05/2020, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Federal nº 7.892/13, Lei Complementar 123/06, alterada pela 147/14 

e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conjuntamente com as 

condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA, inscrita no CNPJ: 44.483.444/0001-09, isento de Inscrição 

Estadual, com sede na Rua Dr. José de Moura Resende nº 572, Centro, Pompeia - SP e o FORNECEDOR 

DETENTOR DA ATA: VALECAR PEÇAS E ACESSORIOS EIRELI, com sede na AV Sete de Setembro, 

369, Vila Galvão, Guarulhos/SP, CEP 07064-000 inscrita no CNPJ n 16.722.128/0001-07, neste ato representada 

pelo Sr. Ivan Palmer Lima Figueiredo, portador da Carteira de Identidade n. 24.328.432-9 SSP/SP, e do CPF 

n. 274.806.858-07.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1 - Descrição do OBJETO: “Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Peças Automotivas 

Originais/Genuínas, para Veículos Leves, Caminhões, Utilitários e Ônibus, com maior percentual de desconto 

sobre a tabela da Montadora, conforme especificação contida no ANEXO I do edital”. 

 

LOTE 

LINHA DE PEÇAS PARA 

VEÍCULOS PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO DE 

CONSUMO 

TIPO MARCA  

07 PESADO Chevrolet 70,00 R$ 10.000,00 

 

 

 

1.2. Especificações Técnicas: 

1.2.1- A empresa vencedora deverá entregar peças genuínas ou originais novas de primeira linha. 

1.2.2 - Considera-se “peças originais de primeira linha”, todos os componentes fabricados por fornecedores que 

abastecem as montadoras de veículos e que também distribuem diretamente ao mercado de peças. Sendo assim 

fica determinado que este produto seja inteiramente novo, sem que tenha passado por qualquer processo de 

reciclagem, recondicionamento ou remanufatura, com especificações idênticas a peça genuína. 

1.2.3 - A empresa licitante deverá ofertar desconto para fornecimento da peça genuína ou original nova em 

relação à tabela a ser fornecida pelo município de cada marca de veículo. 

1.2.4 - O fornecimento será efetuado mediante a solicitação de fornecimento a ser emitida pelo setor de compras 

do município, devendo nela constar: especificações do material, quantitativo, local de entrega e preços unitário 

e total, quando o mesmo disponibilizará a respectiva nota de empenho ao fornecedor. 

1.2.5 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a fornecer o material de 

acordo com o percentual registrado, nas quantidades indicadas em cada solicitação de fornecimento. 

1.2.6 - A fornecedora não poderá, sem motivo justo, devidamente comprovado e informado, recusar-se a fornecer 

os materiais solicitados pela Administração. 

1.2.7 - Os materiais serão devolvidos na hipótese de apresentar irregularidades, não corresponder às 

especificações da Ata de Registro de Preços ou estar fora dos padrões determinados. 

 

1.3. Do prazo de entrega: 

1.3.1 - As peças e acessórios solicitados deverão ser entregues dentro das especificações técnicas no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias contados do primeiro dia subsequente à data do envio da solicitação de fornecimento 

no horário de expediente, das 08:00 às 17:00 horas, no Almoxarifado Municipal, na Rua Dr. José de Moura 

Resende nº 572, Centro, Pompeia/SP, de segunda a sexta feira, exceto feriados e pontos facultativos. 

1.4 - As despesas provenientes da presente Licitação serão cobertas com recursos disponíveis nas dotações 

orçamentárias:  

 Valor Total R$ 10.000,000 
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Unidade Orçamentária: 0201 - Gabinete do Prefeito e Dependências 

Unidade Executora: 020101 - Gabinete 

Funcional Programática: 04.122.002.2002 - Manutenção do Gabinete 

Código da Despesa: 3.3.90.00 - Material de Consumo  

Fonte de Recurso: Tesouro 

Unidade Orçamentária: 0201 - Gabinete do Prefeito e Dependências 

Unidade Executora: 020104 - Fundo Social de Solidariedade 

Funcional Programática: 04.122.0002.2006 - Manutenção do Fundo Social de Solidariedade 

Código da Despesa: 3.3.90.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso: Tesouro 

Unidade Orçamentária: 0202 - Divisão de Administração 

Unidade Executora: 020201 - Secretaria 

Funcional Programática: 04.122.0004.2007 

Código da Despesa: 3.3.90.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso: Tesouro 

Unidade Orçamentária: 0204 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Unidade Executora: 020401 - Manutenção dos Serviços de Assistência Social 

Funcional Programática: 08.241.0008.2022 - Manutenção do Serviço de Assistência Social - Geral 

Código da Despesa: 3.3.90.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso: Tesouro 

Unidade Orçamentária: 0205 - Serviços de Saúde 

Unidade Executora: 020502 - Setor de Merenda Escolar 

Funcional Programática: 10.306.0010.2028 - Manutenção da Merenda Escolar - Cozinha Piloto 

Código da Despesa: 3.3.90.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso: Tesouro 

Unidade Orçamentária: 0206 - Divisão de Educação e Cultura 

Unidade Executora: 020604 - Setor de Ensino Fundamental - Transporte 

Funcional Programática: 12.361.0012.2032 - Manutenção do Ensino Fundamental - Transporte 

Código da Despesa: 3.3.90.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso: Tesouro 25% 

Fonte de Recurso: Salário Educação QESE 

Unidade Orçamentária: 0209 - Divisão de Serviços Municipais 

Unidade Executora: 020901 - Seção de Estradas Municipais 

Funcional Programática: 26.782.0025.2042 - Manutenção da Seção de Estradas Municipais 

Código da Despesa: 3.3.90.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso: Tesouro 

Unidade Orçamentária: 0209 - Divisão de Serviços Municipais 

Unidade Executora: 020903 - Setor dos Serviços de Utilidade Pública 

Funcional Programática: 15.452.0020.2044 - Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública 

Código da Despesa: 3.3.90.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso: Tesouro 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES 

 

2.1- O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante a vigência da presente, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

2.2 - A Adjudicatária da Ata de Registro de Preços é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução desta Ata. 

2.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR designa o Sr. Luiz Carlos Fernandes - Encarregado da fiscalização e 

acompanhamento da execução do objeto do presente registro, durante sua vigência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
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3.1 - As alterações de preços eventualmente necessárias em face do comportamento do mercado fornecedor e do 

equilíbrio do ajuste, para maior ou menor, serão processadas através de requerimento formulado pelo 

FORNECEDOR DETENTOR DA ATA e dirigido ao ÓRGÃO GERENCIADOR, onde será indicado o 

percentual de alteração, acompanhado de cópias xerográficas autenticadas das notas fiscais de compra 

antecessora e atual que permitam a comparação e a verificação da compatibilidade do(s) custo(s) com a(s) 

alteração(ões) proposta(s). 

3.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará como critério para autorizar a elevação ou redução dos preços o 

resultado de pesquisa efetuada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal junto às demais empresas 

fornecedoras, de forma a verificar a compatibilidade da atualização solicitada com os preços praticados no 

mercado, no resguardo do interesse público e na procura da manutenção do equilíbrio financeiro da Ata. 

3.3 - O atraso na apresentação de requerimento de ajuste de preços, quando se tratar de diminuição, acarretará à 

empresa adjudicatária multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do fornecimento da última semana, 

sem prejuízo da retroatividade da redução dos preços com as compensações devidas, na forma apurada. 

3.4 - No caso da constatação, através da pesquisa a que se refere o item anterior, de que o aumento de preço 

pleiteado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA tornará igual, conforme o caso, ou acima do da 

pesquisa de mercado, o reajuste não será autorizado e, persistindo o impasse, o procedimento poderá ser revisto 

pela Administração Municipal, conforme previsto no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

4.1 - A Prefeitura, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, solicitará o fornecimento das 

mercadorias registradas na cláusula primeira, na quantidade estimada para um período, mediante Autorização 

de Compra emitida pelo Setor de Compras da Municipalidade.  

4.2 - A Autorização de Compra e toda comunicação referente a execução da Ata como notificação, pedidos etc. 

Será realizado por meio eletrônico (fax ou e-mail) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no 

prazo de 1 (um) dia.  

4.2.1 - O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Autorização de Compra poderá ser 

prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso 

e desde que ocorra motivo justificado. 

4.2.2 - A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Autorização de Compra no prazo previsto, 

implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo de outras 

penalidades cabíveis, conforme item 12 do edital.  

4.3 - A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do produto registrado e fornecido, 

especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.  

 

CLÁUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias e apresentação do Documento 

Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável; através de depósito em conta corrente da 

empresa: Banco; Agência nº; Conta Corrente nº: conforme fornecido pela Adjudicatária.   

5.1.1. - As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à Prefeitura e seu vencimento 

ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

5.1.2. - No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, a procedência, os 

valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição (Pregão Presencial– Registro de 

Preços 05/2020). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

6.1- Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes documentos cujos teores 

são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE REGISTRO: edital de licitação na 

modalidade Pregão Presencial Registro de Preços nº 39/2018 e seus anexos, proposta da proponente vencedora, 

atas da sessão de credenciamento e processamento do pregão, homologação do processo licitatório e legislação 

pertinente à espécie. 

6.2 - Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a ser necessária durante 

a sua vigência. 
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6.3 - Conforme disposto no art. 15, § 2° da Lei 8.666/93, os preços registrados serão publicados trimestralmente 

para orientação da Administração, na imprensa oficial (jornal local). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES  

7.1 - O atraso injustificado na execução da Ata, após assinado, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º do 

artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará a adjudicatária à multa de mora de 1% (um por cento), calculado por dia 

de atraso, até no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  

7.2 - Pela inexecução total ou parcial da Ata, a administração aplicará a adjudicatária as seguintes penalidades 

(art. 86 e 87, da Lei n º 8.666/93): 

a) advertência;  

b) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  

c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade pelo prazo de 02 (dois) 

anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Adjudicatária ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção, aplicada com base na alínea anterior. 

7.3 - A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, ocorrerá na forma e nos procedimentos previstos nos 

§ § 1º, 2º e 3º, no art. 87, da Lei n º 8.666/93 e atualizações. 

7.4 - O valor das multas deverá recolhido aos cofres Municipais, a ser descontado de possíveis créditos que a 

DETENTORA possa ter com a Administração, ou dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, 

mediante guia de recolhimento oficial. 

7.5 - A Adjudicatária receberá as notificações e atos correspondentes, através de e-mail ou fax, sem prejuízo de 

utilização de outros meios de comunicação, que a critério da administração, poderá ser adotado.     

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

8.1 - O prazo de vigência da presente terá sua vigência no período compreendido entre a data de sua assinatura 

com validade de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 

obrigando-se por si e sucessores para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.  

 

 

 

Isabel Cristina Escorce Januário                          Ivan Palmer Lima Figueiredo  

 Prefeita Municipal                                     Valecar Peças e Acessorios Eireli   

 
 ORGÃO GERENCIADOR   FORNECEDOR DETENTOR DA ATA 

 
 

 

Testemunhas: 

 

  

Nome: 

RG:  

Nome: 

RG: 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POMPÉIA 

CONTRATADA: VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELI EPP 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _58/2020_____________________ 

OBJETO: Aquisição futura e parceladas de peças automotivas originais genuinas 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)_________________________________________  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 

partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, 

peticionando no processo.  
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e 

o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Pompeia,01 de Abril de 2020. 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

E RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE PELO CONTRATANTE: 

 

Nome: ISABEL CRISTINA ESCORCE JANUÁRIO 

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL  

CPF: 200.255.538-95 - RG:  18.536.796-3  

Data de Nascimento: 11 de Abril de 1968 

Endereço residencial completo: Rua das Acácias n. 147, Jd. Flamboyant  

E-mail institucional:  gabinete@pompeia.sp.gov.br 

E-mail pessoal: tinavinho@hotmail.com  

Telefone(s): (14) 99686 1667 

 

Assinatura: ________________________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE PELA CONTRATADA: 

 

Nome: Ivan Palmer Lima Figueiredo 

Cargo: Representante Comercial e Procurador 

CPF: 274.806.858-07    RG: 24.328.432-9 

Data de Nascimento: ____/____/ 

Endereço residencial completo: Av. Sete de Setembro . º 369 Bairro Vila Galvão , cidade Guarulhos/SP 

E-mail institucional: valecar@valecarautopecas.com.br  

E-mail pessoal: hilario@valecarautopecas.com.br 
Telefone(s): (11\) 2304 5988 

 

Assinatura: ________________________________________________ 
 

Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico 

mailto:prefeitapompeia@gmail.com

